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1. Atos Administrativos 

Resultado de Licitação 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, Pregão nº 
004/2013, PROCESSO TC nº. 10722/2013, através de seu Pregoeiro, 
torna público o resultado do pregão presencial para SRP, cujo objeto 
é a aquisição de suprimentos de informática (cartuchos/toner), tendo 
como vencedora as Empresas da seguinte forma:  
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, Pregão 
nº 004/2013, PROCESSO TC nº. 10722/2013, através de seu 
Pregoeiro, torna público o resultado do pregão presencial 
para SRP, cujo objeto é a aquisição de suprimentos de 
informática (cartuchos/toner), tendo como vencedora as 
Empresas da seguinte forma:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O 

RAZÃO 
SOCIAL/

NOME 

VALOR R$ 

01 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color)  
Ref. 128A Preto - 
CE320A. (novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora), ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 

ITS Ltda 185,00 

entrega. 

02 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color)  
Ref. 128A Ciano - 
CE321A. (novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora), ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

AP 
Cartuchos 
Ltda 

178,00 

03 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color)  
Ref. 128A Amarelo 
- CE322A. (novo 
não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora), ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

AP 
Cartuchos 
Ltda 

177,80 

04 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color)  
Ref. 128A Magenta 
- CE323A. (novo 
não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

ITS Ltda 176,50 

05 
Toner para 

AP 211,00 
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impressora HP 
Laserjet P2055 DN 
(Monocromática)  
Ref. 05A Preto – 
CE505A (novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora), ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega. 

Cartuchos 
Ltda 

06 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet 1320 N 
(Monocromática)  
Ref. 49X Preto – 
Q5949X (novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega. 

Oxente Net 318,00 

07 
Cartucho para 
inpressora HP 
Deskjet Ink 
Advantage 3516. 
Ref. 662XL Preto - 
CZ105AB (novo 
não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega. 

Capytal Ltda 36,80 

08 
Cartucho para 
inpressora HP 
Deskjet Ink 
Advantage 3516. 
Ref. 662XL Tri-
color - CZ106AB 
(novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

AP 
Cartuchos 
Ltda 

45,00 

09 
Cartucho para 
Plotter HP 
Designjet 111. 
Ref. HP82 Preto – 
CH565A (novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Oxente Net 129,00 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

10 
Cartucho para 
Plotter HP 
Designjet 111. 
Ref. HP11 Ciano – 
C4836A (novo não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

AP 
Cartuchos 
Ltda 

114,00 

11 
Cartucho para 
Plotter HP 
Designjet 111. 
Ref. HP11 Magenta 
– C4837A (novo 
não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

Capytal Ltda 113,80 

12 
Cartucho para 
Plotter HP 
Designjet 111. 
Ref. HP11 Amarelo 
– C4838A (novo 
não 
remanufaturado e 
original do 
fabricante da 
impressora) ou 
equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

AP 
Cartuchos 
Ltda 

114,80 

13 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color) 
Ref. 128A Preto - 
CE320A. 
(Compatível novo 
não 
remanufaturado) 
ou equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega. 

ITS Ltda 79,80 

14 
CP1525 NW 
(Color) 
Ref. 128A Ciano - 
CE321A. 
(Compatível novo 
não 
remanufaturado) 
ou equivalente. 

ITS Ltda 78,50 
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Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

15 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color) 
Ref. 128A Amarelo 
- CE322A. 
(Compatível novo 
não 
remanufaturado) 
ou equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

ITS Ltda 78,50 

16 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet Pro 
CP1525 NW 
(Color) 
Ref. 128A Magenta 
- CE323A. 
(Compatível novo 
não 
remanufaturado) 
ou equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega 

ITS Ltda 78,50 

17 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet P2055 DN 
(Monocromática) 
Ref. 05A Preto – 
CE505A 
(Compatível novo 
não 
remanufaturado) 
ou equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega. 

AP 
Cartuchos 
Ltda 

47,20 

18 
Toner para 
impressora HP 
Laserjet 1320 N 
(Monocromática) 
Ref. 49X Preto – 
Q5949X 
(Compatível novo 
não 
remanufaturado) 
ou equivalente. 

Prazo de validade 
mínimo de 1 ano, a 
contar da data de 
entrega. 

Oxente Net 57,40 
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Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
retromencionado ou pelo telefone 3208-3300. João Pessoa, 9 de 
setembro de 2013. Pregoeiro. 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, Pregão nº 
006/2013, PROCESSO TC nº. 09532/2013, tipo menor preço, Lei 
10.520/02, através de seu Pregoeiro, torna público o resultado do 

pregão presencial para SRP, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para locação de máquinas reprográficas e fornecimento 
de solução de Impressão Departamental, de caráter local e ou de 
grande porte com acesso via rede local (TCP/IP), e serviços de 
operacionalização e solução, tendo como vencedora a Empresa: 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, Pregão 
nº 006/2013, PROCESSO TC nº. 09532/2013, tipo menor 
preço, Lei 10.520/02, através de seu Pregoeiro, torna público 
o resultado do pregão presencial para SRP, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para locação de 
máquinas reprográficas e fornecimento de solução de 
Impressão Departamental, de caráter local e ou de grande 
porte com acesso via rede local (TCP/IP), e serviços de 
operacionalização e solução, tendo como vencedora a 
Empresa: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO RAZÃO 
SOCIAL/N

OME 

VALOR R$ 

01 LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA 
REPOGRÁFICA. 

MAQ-LAREM 
LTDA 

36.500,00 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
retromencionado ou pelo telefone 3208-3300. João Pessoa, 9 
de setembro de 2013. Pregoeiro. 
 
 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1958 - 25/09/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 01735/04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: Outros (Antigos SICP) 
Exercício: 1999 
Intimados: THIAGO PESSOA CAMELO, Gestor(a). 

 
Sessão: 1958 - 25/09/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 02142/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2005 
Intimados: CONSTANTINO SOARES SOUTO, Ex-Gestor(a); FLÁVIO 
ROMERO GUIMARÃES, Ex-Gestor(a); FÁBIO HENRIQUE THOMA, 
Procurador(a). 

 
Sessão: 1958 - 25/09/2013 - Tribunal Pleno 
Processo: 03203/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: SEVERINO PEREIRA DANTAS, Gestor(a); FRANCISCO 
VIVALDO JÁCOME DE OLIVEIRA, Contador(a); JOHN JOHNSON 
GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a). 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2545 - 03/10/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 06849/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Intimados: ALYSON JOSÉ DA SILVA AZEVEDO, Gestor(a). 

 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 06404/08 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01735_04
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02142_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03203_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06849_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06404_08
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Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Intimados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável. 

 
Sessão: 2544 - 26/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 07170/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2009 
Intimados: EDUARDO JOSÉ TORREÃO MOTA, Gestor(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 07343/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2006 
Citados: JOSÉ DOS SANTOS MACEDO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 13908/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Citados: GILSON LUIZ DA SILVA, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 15676/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: ELZA FERREIRA DA SILVA COSTA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 02524/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: JOSÉ SINVAL DA SILVA NETO, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor Renato 
Sérgio Santiago Melo Interessado: José Sinval da Silva Neto 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do Regimento 
Interno do TCE/PB – RITCE/PB.  

 
Processo: 02865/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: MARIA DO SOCORRO CORDEIRO ALVES XAVIER, 
Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03055/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pilar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: JOSÉ MARIA HERCULANO DA SILVA, Contador(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor Renato 
Sérgio Santiago Melo Interessado: José Maria Herculano da Silva 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do Regimento 
Interno do TCE/PB – RITCE/PB.  

 

Processo: 03237/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, 
Contador(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor Renato 
Sérgio Santiago Melo Interessado: João Gilberto Carneiro Ismael 
da Costa Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 
decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão Singular 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00085/13 
Processo: 02524/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: EURÍDICE MOREIRA DA SILVA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
SINVAL DA SILVA NETO, Ex-Gestor(a); JOÃO GILBERTO 
CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); JOSÉ MARIA 
HERCULANO DA SILVA, Contador(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor 
Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: José Sinval da Silva Neto 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do TCE/PB – 
RITCE/PB. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00086/13 
Processo: 03055/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pilar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: VIRGINIA MARIA PEIXOTO VELLOSO BORGES 
RIBEIRO, Gestor(a); JOSEMAR FERREIRA DA SILVA, Responsável; 
JOSÉ MARIA HERCULANO DA SILVA, Contador(a); TEREZINHA DE 
JESUS RANGEL DA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor 
Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: José Maria Herculano da 
Silva Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do TCE/PB – 
RITCE/PB. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00087/13 
Processo: 03237/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: MAIZA PEREIRA DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
LINDINALVA DANTAS DOS SANTOS, Ex-Gestor(a); KILZA RIBEIRO 
ALVES DE FREITAS PAIXÃO, Ex-Gestor(a); JOÃO GILBERTO 
CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Auditor 
Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: João Gilberto Carneiro 
Ismael da Costa Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo 
por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do 
TCE/PB – RITCE/PB. 

 

Errata 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/09/2013: 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 05887/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Intimados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Responsável. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07170_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07343_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13908_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15676_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02524_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02865_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03055_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03237_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02524_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03055_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03237_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05887_11
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Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/09/2013: 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 06454/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Intimados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Responsável. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/09/2013: 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 06597/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Intimados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Responsável. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/09/2013: 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 07087/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Intimados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Responsável. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/09/2013: 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 07246/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Intimados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Responsável. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/09/2013: 
Sessão: 2543 - 19/09/2013 - 1ª Câmara 
Processo: 12636/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, Responsável. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2695 - 24/09/2013 - 2ª Câmara 
Processo: 03123/09 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: JOÃO EDILSON GARCIA DE MENEZES, Ex-Gestor(a); 
METUSELÁ LAMEQUE JAFÉ DA COSTA AGRA DE MELLO, Ex-
Gestor(a); HÉLIDA CAVALCANTI DE BRITO, Procurador(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03465/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citados: CECI ANDRADE DE FREITAS, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 09334/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Citado: GILSEPPE DE OLIVEIRA SOUSA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00095/13 
Sessão: 2690 - 20/08/2013 
Processo: 07211/05 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07211/05, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o Presidente da PBprev, Senhor HÉLIO CARNEIRO 
FERNANDES, apresentar a documentação relativa à revisão da 
aposentadoria ex officio da Senhora MARIA DAS GRAÇAS DE 
MACEDO CHAVES, matrícula 134.537-1, no cargo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação, ou prestar 
esclarecimentos necessários, caso a referida revisão não tenha 
ocorrido, de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00109/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 02289/08 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2008 
Interessados: ERIVALDO GUEDES DO AMARAL, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 
02289/08, formalizados a partir de decisão do colendo Plenário desta 
Corte de Contas - Acórdão APL - TC 0090/2007, para a análise a 
matéria atinente aos servidores que estariam a receber salários sem 
prestar serviço à administração Municipal do Município de Riachão do 
Bacamarte, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, sem resolução do mérito. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01913/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 07817/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); SEVERINA 
MARREIROS CONSTANTINO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07817/09, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Resolução RC2-TC-00139/12, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa resolveu assinar o prazo de 60 dias para que o Presidente 
da PBPREV, Sr. Hélio Carneiro Fernandes, tornasse sem efeito a 
Portaria A nº 881, publicada no DOE em 16 de agosto de 2008, 
fazendo a aposentanda retornar à atividade laboral ou apresentasse 
certidão circunstanciada e descritiva das funções de magistério da 
servidora, ou, ainda, apresentasse nova modalidade pela qual a 
servidora possuísse os requisitos aposentatórios necessários, sob 
pena de cominação de multa pessoal, prevista no artigo 56 da 
LOTC/PB, em caso de omissão ou descumprimento da determinação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR 
cumprida a referida decisão; 2) CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria; 3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01868/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
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Processo: 10964/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ABIGAIL 
AUGUSTA COLAÇO COSTA MENEZES CUNHA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora ABIGAIL AUGUSTA COLAÇO COSTA MENEZES CUNHA, 
formalizado pela Portaria-A- Nº 1514 14/05/2010, constante às fls. 63, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de setembro de 
2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01887/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 13850/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); LIVANIA 
MARIA DA SILVA FARIAS, Interessado(a); MARCELA BETHULIA 
CASADO E SILVA, Advogado(a); FELIPE RANGEL DE ALMEIDA, 
Advogado(a); RONILTON PEREIRA LINS, Advogado(a); BRUNO 
TORRES DE ALMEIDA DONATO, Advogado(a); LIDYANE PEREIRA 
SILVA, Advogado(a); ANA AMÉLIA PAIVA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13850/11, referentes à dispensa de licitação 094/2011, advinda da 
Secretaria de Estado da Saúde, para aquisição do medicamento 
Nexavar 200mg, em razão de determinação judicial, ACORDAM os 
membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: 1) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o 
procedimento de dispensa de licitação ora examinado; 2) 
RECOMENDAR ao Secretário de Estado da Saúde, Sr. WALDSON 
DIAS DE SOUZA, a à Secretária de Estado da Administração, Srª. 
LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, melhor planejar as aquisições de 
medicamentos, utilizando, conforme o caso, o registro de preço 
formalizado através de licitação; e 3) DETERMINAR o arquivamento 
dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01869/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14880/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ROSITA 
GONÇALVES DA COSTA BEZERRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora ROSITA GONÇALVES DA COSTA BEZRRA, formalizado 
pela Portaria-A- Nº 0335 de 06/02/2012, constante às fls. 73, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de setembro de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01894/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14920/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Interessado(a); VICENTE FERNANDES 
VIEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14920/11, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) DECLARAR o cumprimento da 
Resolução RC2 – TC 00061/12; e II) CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do Senhor VICENTE FERNANDES VIEIRA, matrícula 
66.127-9, no cargo de Professor de Educação Básica 3, lotado na 

Secretaria de Estado da Educação e Cultura, em face da legalidade do 
ato de concessão (Portaria – A – 0421/2012) e do cálculo de seu valor 
(fls. 47 e 73). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01870/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14980/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); NILMA 
LACERDA RODRIGUES DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora NILMA LACERDA RODRIGUES DE LIMA, formalizado pela 
Portaria-A- Nº 0647 de 13/03/2012, constante às fls. 108, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de setembro de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01871/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 15018/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES SOUTO FALCÃO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora MARIA DE LOURDES SOUTO FALCÃO, formalizado pela 
Portaria-A- Nº 1647 de 28/10/2009, constante às fls. 63, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de setembro de 2013. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00084/13 
Sessão: 2687 - 30/07/2013 
Processo: 03570/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2004 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Responsável; FRANCISCA 
AUGUSTA PEDROSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03570/12, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMUN, Sr. MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a pensão 
vitalícia da Senhora FRANCISCA AUGUSTA PEDROSA, Portaria 
007/2004, beneficiária do Senhor LEUDO ALVES PEDROSA, 
Pedreiro, matrícula 28.003-18, relativamente ao dispositivo 
constitucional que fundamenta a portaria, devendo ser baseado no art. 
40, §7º, inciso I e § 8º da CF/88, de tudo fazendo prova a este 
Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01862/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 05336/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JUNIOR, 
Gestor(a); ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05336/12, referentes a dispensa de licitação 053/2012, levada a efeito 
pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, mediante a Secretaria de 
Saúde, sob a responsabilidade da Sra. ROSEANA MARIA BARBOSA 
MEIRA – ex-Secretária, para a aquisição de medicamentos 
anestésicos, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: 1) JULGAR REGULAR o procedimento 
de dispensa de licitação ora examinado; 2) RECOMENDAR ao atual 
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gestor da Secretaria de Saúde do Município de João pessoa, Sr. 
ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JUNIOR atenção aos 
preceitos da Lei 8.666/93, utilizando, conforme o caso, o registro de 
preço formalizado através de licitação; e 3) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00111/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 07773/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Interessados: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ, Ex-Gestor(a); 
FLÁVIO ROMERO GUIMARÃES, Ex-Gestor(a); DIAFI, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07773/12, referentes à inspeção de obras no Município de Campina 
Grande para análise das respectivas despesas realizadas, exercício 
de 2011, de responsabilidade dos Senhores ALEX ANTÔNIO DE 
AZEVEDO CRUZ – ex-Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos e FLÁVIO ROMERO GUIMARÃES – ex-Secretário Municipal 
de Educação, Esportes e Cultura, RESOLVEM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, em sessão realizada nesta data, em ASSINAR 
PRAZO de 30 (trinta) dias para as autoridades responsáveis 
apresentarem a documentação reclamada pela d. Auditoria, apontada 
no quadro retro mencionado, advertindo-os de que, mantendo-se 
omisso no atendimento à determinação do Tribunal, caberá aplicação 
da multa prevista no artigo 56, inciso IV da LOTCE/PB. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00099/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 09008/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); SORAYA DE SÁ AGUIAR, 
Interessado(a); KYSCIA MARY GUIMARÃES DI LORENZO, 
Advogado(a). 
Decisão: DECISÃO DA 2ª CÂMARA: A 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, tendo em vista o que consta dos autos 
do processo TC Nº 09008/12, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em sessão realizada nesta data, à 
unanimidade de votos, RESOLVE: Art. 1º - Assinar o prazo de trinta 
dias ao Presidente da PBprev, Sr. Hélio Carneiro Fernandes, para 
adoção das providências cabíveis, findo o qual deverão os autos 
retornar ao exame da 2ª Câmara deste Tribunal para julgamento 
definitivo. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01895/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 09631/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
GIVANILDO VITORINO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Givanildo Vitorino da Silva, matrícula n.º 
70.941-7, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01896/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 09632/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA DE LOURDES LOPES NUNES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 

Contribuição do(a) Sr(a). Maria de Lourdes Lopes Nunes, matrícula n.º 
89.608-0, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica 1, com 
lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01897/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 09633/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE AZEVEDO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria das Graças Silva de Azevedo, 
matrícula n.º 55.454-5, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica 3, com lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01898/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 09635/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
IVANILDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Ivanilda Nascimento de Oliveira, matrícula n.º 
61.886-1, ocupante do cargo de Médico, com lotação no(a) Secretaria 
de Estado da Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01805/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 09778/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); NAZILMA MARQUES DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Nazilma Marques da Silva, matrícula nº 
63.936-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01809/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 09779/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); SILEDE MARIA OLIVEIRA DE 
ALENCAR, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Silêde Maria Oliveira de Alencar, matrícula 
nº 660.023-9, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 01810/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 10037/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); EDSON RODRIGUES DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Edson Rodrigues da Silva, matrícula nº 
129.403-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01811/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 10090/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); EURIDICE SEVERINA DA SILVA 
SANTANA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Eurídice Severina da Silva Santana, 
matrícula nº 136.358-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01812/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 10094/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Ex-Gestor(a); GISELDA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Giselda Rodrigues do Nascimento, 
matrícula nº 88.617-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01899/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 10947/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA CICERA PEREIRA NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Maria Cícera Pereira Nascimento, matrícula n.º 131.658-3, ocupante 
do cargo de Professora de Educação Básica 1, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01900/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 11033/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA ARCIOLINA ALVARENGA DA SILVA, Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Maria Arciolina Alvarenga da Silva, matrícula 
n.º 87.142-7, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos de 
Administração Geral, com lotação no(a) Secretaria de Estado da 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01883/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 13413/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ISLAN 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
compulsória com proventos integrais do Senhor ISLAN OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, formalizado pela Portaria-A- Nº 0637 de 12/03/2012, 
constante às fls. 31, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – 
Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de 
setembro de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01901/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14242/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; JOSE 
REINALDO DA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
José Reinaldo da Costa, matrícula n.º 1.00533-2, ocupante do cargo 
de Vigilante, com lotação no(a) Universidade Estadual da Paraíba - 
UEPB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01902/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14294/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
ODILON VALDIVIO LOBO MAIA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Odilon Valdivio Lobo Maia, matrícula n.º 95.747-0, ocupante do cargo 
de Defensor Público 2ª Entrância, com lotação no(a) Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01903/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14374/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
JOSEFA VICENTE DA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Josefa Vicente da Costa, matrícula n.º 92.395-8, ocupante do cargo de 
Advogado, com lotação no(a) Defensoria Pública do Estado da 
Paraíba, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
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PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01904/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14375/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
ALZIRA DE OLIVEIRA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Alzira de Oliveira Silva, matrícula n.º 137.218-1, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica 1, com lotação no(a) Secretaria de 
Estado da Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01905/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14376/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
LUISA CARMEN DE ALMEIDA VASCONCELOS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Luisa Carmen de Almeida Vasconcelos, matrícula n.º 144.764-5, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica 3, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01906/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14379/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
RAIMUNDO FERREIRA DE MARIA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Raimundo Ferreira de Maria, matrícula n.º 76.230-0, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços, com lotação no(a) Secretaria de Estado 
da Receita, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01907/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14380/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA DAS NEVES SOUTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Maria das Neves Souto, matrícula n.º 76.305-5, ocupante do cargo de 
Odontólogo, com lotação no(a) Secretaria de Estado da Saúde, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01908/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14391/12 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA EUNICE PATRIIOTA PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Compulsória do(a) Sr(a). 
Maria Eunice Patriota Pereira, matrícula n.º 143.311-3, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica 3, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01893/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 14751/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Responsável; 
CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO, Interessado(a); MARIA DO 
SOCORRO FARIAS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14751/12, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA DO SOCORRO FARIAS SANTOS, 
matrícula 09.337-8, no cargo de Professora de Educação Básica 1, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria 210/2012) e do cálculo de 
seu valor (fls. 72 e 90). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01909/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 15778/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); LINDALVA MARIA DANTAS, Interessado(a); EDMILSON 
DE ARAÚJO SOARES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à APOSENTADORIA Voluntária por Tempo 
de Contribuição do (a) Sr (a). Lindalva Maria Dantas, matrícula n.º 
07.072-6, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, com 
lotação na Secretaria da Educação, Cultura e Esporte do Município de 
João Pessoa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01910/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 15933/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Interessado(a); 
ANTONIA FRANCISCA DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à APOSENTADORIA Voluntária por Tempo 
de Contribuição do (a) Sr (a). Antônia Francisca de Souza, matrícula 
n.º 12.087-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria da Educação, Cultura e Esporte do Município de 
João Pessoa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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Ato: Resolução Processual RC2-TC 00101/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00412/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: FRANCISCO TRAJANO DE FIGUEIREDO, 
Responsável; MARCOS PONCE LEON, Interessado(a); MARIA DE 
LOURDES LUIZ LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00412/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMUN, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE LOURDES LUIZ LIMA, matrícula 
25.0024-05, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura de Nazarezinho, Portaria 020/2012, relativamente 
à apresentação dos cálculos proventuais e à legislação respectiva, de 
tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00102/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00435/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; FRANCISCA RIBEIRO 
GABRIEL, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00435/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMU, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora FRANCISCA RIBEIRO GABRIEL, 
matrícula 25.0014-12, no cargo de Zeladora, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura de Nazarezinho, Portaria 09/2010, relativamente 
ao cálculo proventual conforme art. 1º da Lei 10.887/04, proporcional e 
em parcela única, de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00103/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00489/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; FRANCISCA DAS 
DORES BERNARDO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00489/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMU, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora FRANCISCA DAS DORES 
BERNARDO, matrícula 25.0041-14, no cargo de Merendeira, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura de Nazarezinho, Portaria 10/2010, 
relativamente ao cálculo proventual conforme art. 1º da Lei 10.887/04, 
proporcional e em parcela única, de tudo fazendo prova a este 
Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00104/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00491/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; IRENE LINS PEDROSA 
DA SILVA, Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00491/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMUN, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora IRENE LINS PEDROSA DA SILVA, matrícula 
25.0039-05, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura de Nazarezinho, Portaria 024/2012, relativamente 
sobre os cálculos proventuais e legislação respectiva, de tudo fazendo 
prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00105/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00492/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; RAIMUNDA PEREIRA 
ALVES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00492/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMU, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora RAIMUNDA PEREIRA ALVES, 
matrícula 26.003-22, no cargo de Cozinheira, lotada na Secretaria de 
Saúde de Nazarezinho, Portaria 17/2010, relativamente ao cálculo 
proventual conforme art. 1º da Lei 10.887/04, proporcional e em 
parcela única, de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00106/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00495/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; MARIA DAS GRAÇAS DO 
NASCIMENTO CRUZ, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00495/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMU, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora MARIA DAS GRAÇAS DO 
NASCIMENTO CRUZ, matrícula 22.0100-10, no cargo de Auxiliar de 
Administração, lotada na Secretaria de Administração de Nazarezinho, 
Portaria 027/2012, sobre: 1- Possibilidade de benefício mais benéfico; 
2- Duplicidade de matrículas; 3- Erro do nome; e 4- Ausência do 
cálculo proventual; de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00107/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 00496/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; FRANCISCA MARIA DA 
SILVA;, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00496/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMU, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora FRANCISCA MARIA DA SILVA, 
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matrícula 25.0044-12, no cargo de Zeladora, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura de Nazarezinho, Portaria 20/2010, relativamente 
ao cálculo proventual conforme art. 1º da Lei 10.887/04, proporcional e 
em parcela única, de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00108/13 
Sessão: 2691 - 27/08/2013 
Processo: 01298/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Responsável; MARIA DE LOURDES 
LOPES MACIEL, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01298/13, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para o atual Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Nazarezinho - IPRESMUN, Senhor MARCOS PONCE 
LEON, adotar as providências indicadas pela Auditoria sobre a 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição da Senhora MARIA DE LOURDES LOPES 
MACIEL, matrícula 25.0075-05, no cargo de Merendeira, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura de Nazarezinho, Portaria 005/2012, 
sobre: 1- Duplicidade de matrícula; 2- Benefício pago em parcelas; e 
3- omissão no ato do cargo da aposentada, de tudo fazendo prova a 
este Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01915/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 02485/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES OLIVEIRA PEREIRA., Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, acatando a proposta de decisão do Relator, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
aposentadoria voluntária com proventos integrais do(a) servidor(a) 
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PEREIRA, no cargo de Assistente 
de Contabilidade, matrícula nº 149.895-9, lotado(a) na Secretaria de 
Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 40º 1º,inciso III, “a”, 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00097/13 
Sessão: 2690 - 20/08/2013 
Processo: 02760/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Interessado(a); LOURIVAL SALVINO 
DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 02760/13, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o órgão adote 
as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, sob 
pena de multa, denegação do registro do ato concessivo e de 
responsabilização da autoridade omissa. Art. 2º - Esta Resolução 
entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01885/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 03440/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO, Gestor(a); 
MARIA DA GLÓRIA GOMES DE ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da 
Senhora MARIA DA GLÓRIA GOMES DE ANDRADE, formalizado 
pela Portaria Nº 718/2012 de 20/11/2012, constante às fls. 59, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de setembro de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01916/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 03776/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); IVONETE DO NASCIMENTO SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária com proventos 
integrais do(a) servidor(a) IVONETE DO NASCIMENTO SOUZA, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula nº 7.468-3, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, tendo 
como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01911/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 03781/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); MARIA CLEONEIDE FERREIRA DOS SANTOS, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à APOSENTADORIA Voluntária por Tempo 
de Contribuição do (a) Sr (a). Maria Cleoneide Ferreira dos Santos, 
matrícula n.º 08.281-3, ocupante do cargo de Técnico em 
Saneamento, com lotação na Secretaria de Planejamento do 
Município de João Pessoa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01914/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 09367/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: LEOMAR BENICIO MAIA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09367/13 que trata do Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, nº 
023/2013, seguido dos Contratos Nº 042/2013 e 042/2013-A, 
procedido pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, objetivando 
adquirir equipamentos e materiais médico hospitalar, destinados à 
Secretaria de Saúde do município, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1. JULGUAR 
REGULARES o Pregão Presencial nº 023/2013 e os contratos dele 
decorrentes; 2. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01917/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 09967/13 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços nº 07/2013 e do Contrato PJ-021/2013, dela decorrente, 
procedidos pelo Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
através do Diretor Superintendente Carlos Pereira de Carvalho e Silva, 
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objetivando a construção e pavimentação do acesso à Praia de 
Coqueirinho, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em CONSIDERAR 
REGULARES a licitação e o contrato mencionados e DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01912/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 10749/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Interessados: IZINETE BENTO BRASIL, Responsável; TATYANNA 
DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Tatyanna da Silva, em decorrência do falecimento do(a) servidor(a) 
Joana do Carmo Silva, matrícula n.º 35.960-2, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviço, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01891/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 11076/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Responsável; 
MARIA AUGUSTA DA SILVA., Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11076/13, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA AUGUSTA DA SILVA, matrícula 08.693-
2, no cargo de Professora de Educação Básica 2, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura de João Pessoa, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria 241/2013) e do cálculo de seu valor (fls. 88 e 
89-A). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01886/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 11670/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); MARIA STELA QUEIROGA ARRUDA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais da Senhora MARIA STELA 
QUEIROGA ARRUDA, formalizado pela Portaria Nº 206/2013 de 
16/04/2013, constante às fls. 86, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 03 de setembro de 2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01892/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 11683/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável; MARIA ELISA DE ALMEIDA NAVARRO., 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11683/13, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição da Senhora MARIA ELISA DE ALMEIDA 
NAVARRO, matrícula 23.442-7, no cargo de Professora de Educação 
Básica 2, lotada na Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa, 
em face da legalidade do ato de concessão (Portaria 197/2013) e do 
cálculo de seu valor (fls. 58 e 60). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01918/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 12103/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: PAULO DÁLIA TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços nº 31/2013 e do Contrato nº 132/2013, dela decorrente, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Juripiranga, através do 
Excelentíssimo Prefeito Paulo Dália Teixeira, objetivando a locação de 
máquina copiadora, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em CONSIDERAR 
REGULARES a licitação e o contrato mencionado e DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01919/13 
Sessão: 2692 - 03/09/2013 
Processo: 12104/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: PAULO DÁLIA TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços nº 27/2013 e dos Contratos nº 133 e 134/2013, dela 
decorrentes, procedidos pela Prefeitura Municipal de Juripiranga, 
através do Excelentíssimo Prefeito Paulo Dália Teixeira, objetivando a 
aquisição de peças automotivas com serviço de substituição, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em CONSIDERAR 
REGULARES a licitação e os contratos mencionados e DETERMINAR 
O ARQUIVAMENTO do processo. 
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